
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

“Requer informações sobre ações e
investimentos no transporte público e
maternidade da Costa Sul.”
.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
Considerando que a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em seu 
Art.  31º,  determina  que:  "A  fiscalização  do  Município  será  exercida  pelo  Poder  Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal,
na forma da lei.
 
 
 
Considerando que a Lei Federal nº 12.527 prevê no Art. 32º "Constituem condutas ilícitas que ensejam
responsabilidade do agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos
desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma
incorreta, incompleta ou imprecisa.
 
 
 
Considerando que o município recebeu mais de R$ 1 bilhão extra orçamentário este ano;
 
 
 
Considerando que foi prometido um Hospital para costa sul;
 
 
 
Considerando que temos uma nova concessão do transporte coletivo na cidade;
 
 
 
Considerando que este vereador foi questionado por moradores em diversas reuniões sobre esses
assuntos;
 
 
 
É que
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O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, REQUER que seja oficiada à prefeitura,
para informar a esta Casa de Leis o que segue:
 
 
 
 
 
1. Passados 3 anos da inauguração do “Hospital da Costa Sul”, a administração até o momento não
realizou a implantação da maternidade no local. É possível informar se esse setor será contemplado
ainda em 2024? Caso afirmativo informar qual o cronograma.
 

 
 

 
 
2. Diante o novo contrato de concessão do transporte público, em 2024 devemos ter outro reajuste na
tarifa, diante disto e do momento financeiro favorável do município, é possível pensarmos numa tarifa
zero, reduzida ou até mesmo a manutenção dos valores atuais? Caso negativo justificar quais
impedimentos.
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

11 de dezembro de 2023.
 

 
 

Giovani dos Santos
 

"Pixoxó"
 

Vereador(a)
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